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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º 6.007, de 01 de Outubro de 2020.
(Dispõe sobre a revogação do 
Decreto nº 5.995, de 21 de Setembro 
de 2020, e dá providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 
5.995, de 21 de Setembro de 2020, publicado na Edição 
n° 751 – pág.21/30, do Semanário Oficial Eletrônico de 21 
de setembro de 2020.

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
aos 01 de outubro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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